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DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO DE 2002

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do Minis-

tério do Planejamento, Orçamento e Gestão e de Transferências a Estados, Distrito

Federal e Municípios, crédito suplementar no valor global de R$ 15.610.000,00, pa-

ra reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,

da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o-, incisos I, alínea “a”, e II, da Lei no-

10.407, de 10 de janeiro de 2002, e

Considerando que as alterações decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção da

meta de resultado primário estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o corrente exercício, em

face do disposto no art. 9o- do Decreto no- 4.120, de 7 de fevereiro de 2002, que condiciona a execução

das despesas objeto dos créditos abertos aos limites nele estabelecidos;

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no- 10.407, de

10 de janeiro de 2002), em favor do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e de Trans-

ferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar no valor global de R$

15.610.000,00 (quinze milhões, seiscentos e dez mil reais), para atender à programação constante do

Anexo I deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de anulação parcial

de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto, sendo R$ 7.335.000,00 (sete

milhões, trezentos e trinta e cinco mil reais) da Reserva de Contingência.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17de dezembro de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Guilherme Gomes Dias
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ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0791 VALORIZACAO DO SERVIDOR PUBLICO 610.000

AT I V I D A D E S 

04 301 0791 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA
AOS SERVIDORES, EMPREGADOS E SEUS DE-
PENDENTES

610.000

04 301 0791 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA
AOS SERVIDORES, EMPREGADOS E SEUS
DEPENDENTES - NACIONAL

610.000

S 3 P 90 0 100 610.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 610.000

TOTAL - GERAL 610.000
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DECRETO No- 4.525, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a execução no Território Nacional da Resolução 1.446, de 4 de
dezembro de 2002, do Conselho de Segurança das Nações Unidas, que man-
tém a proibição de importação direta ou indireta de diamantes em estado bruto
originários de Serra Leoa.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, incisos IV
e VII, da Constituição, de acordo com o artigo 25 da Carta das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto
no- 19.841, de 22 de outubro de 1945, e

Considerando a adoção, em 4 de dezembro de 2002, da Resolução 1.446 do Conselho de
Segurança das Nações Unidas;

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica proibida a importação direta e indireta de diamantes em estado bruto originários de
Serra Leoa.

Art. 2o- Fica isenta dessa proibição a importação de diamantes em estado bruto originários de
Serra Leoa que estejam acompanhados de certificado de origem emitido pelo Governo daquele País.

Art. 3o- A presente proibição terá vigência até 5 de junho de 2003, podendo ser prorrogada,
mediante edição de novo decreto, caso o Conselho de Segurança das Nações Unidas decida renová-la
por período adicional.

Art. 4o- O presente regime de sanções poderá ser suspenso a qualquer tempo, mediante edição de
novo decreto, caso o Conselho de Segurança assim o determinar.

Art. 5o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o- Fica revogado o Decreto no- 4205, de 23 de abril de 2002.

Brasília, 17 de dezembro de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Celso Lafer

<!ID354830-0>

DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a implantação do Centro Federal de Educação Tecnológica de
Bambuí e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no- 8.948, de 8 de dezembro de 1994,

D E C R E T A:

Art. 1o- Fica implantado o Centro Federal de Educação Tecnológica de Bambuí, mediante
transformação e mudança de denominação da autarquia Escola Agrotécnica Federal de Bambuí.

Art. 2o- O regimento interno da referida Escola, aprovado em conformidade com o disposto no
Decreto no- 2.548, de 15 de abril de 1998, fica mantido para o Centro Federal de Educação Tecnológica
de Bambuí, até sua revisão, no prazo máximo de cento e oitenta dias.

Art. 3o- O Centro Federal de Educação Tecnológica de Bambuí tem o prazo de até dois anos para
a sua adequação aos termos do projeto institucional aprovado pelo Ministério da Educação.

Art. 4o- O Diretor-Geral da Escola Agrotécnica Federal de Bambuí fica mantido no cargo de
Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica de Bambuí, conforme previsto no art. 7o- da
Lei no- 8.948, de 8 de dezembro de 1994.

Art. 5o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de dezembro de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato Souza
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DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a implantação do Centro Federal de Educação Tecnológica de
Rio Verde e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no- 8.948, de 8 de dezembro de 1994,

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica implantado o Centro Federal de Educação Tecnológica de Rio Verde, mediante
transformação e mudança de denominação da autarquia Escola Agrotécnica Federal de Rio Verde.

Art. 2o- O regimento interno da referida Escola, aprovado em conformidade com o disposto no
Decreto no- 2.548, de 15 de abril de 1998, fica mantido para o Centro Federal de Educação Tecnológica
de Rio Verde, até sua revisão, no prazo máximo de cento e oitenta dias.

Art. 3o- O Centro Federal de Educação Tecnológica de Rio Verde tem o prazo de até dois anos
para a sua adequação aos termos do projeto institucional aprovado pelo Ministério da Educação.

Art. 4o- O Diretor-Geral da Escola Agrotécnica Federal de Rio Verde fica mantido no cargo de
Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica de Rio Verde, conforme previsto no
art. 7o- da Lei no- 8.948, de 8 de dezembro de 1994.

Art. 5o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de dezembro de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato Souza
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ORGAO : 73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS

UNIDADE : 73105 - GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL - RECURSOS SOB SUPERVISAO

DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0903 OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E AS
DECORRENTES DE LEGISLACAO ESPECIFICA

15.000.000 

OPERACOES ESPECIAIS

28 845 0903 0032 ENCARGOS COM A MANUTENCAO DO COR-
PO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL
(CF, ART. 21)

15.000.000 

28 845 0903 0032 0053 ENCARGOS COM A MANUTENCAO DO
CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FE-
DERAL (CF, ART. 21) - NO DISTRITO FEDE-
RAL

15.000.000

F 4 P 30 0 100 15.000.000

TOTAL - FISCAL 15.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 15.000.000

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0798 REDUCAO DE CUSTOS NA AQUISICAO DE BENS, OBRAS E SERVI-
COS

610.000

AT I V I D A D E S 

04 122 0798 4252 INFORMATIZACAO DE PROCESSOS ADMI-
N I S T R AT I VO S 

610.000

04 122 0798 4252 0001 INFORMATIZACAO DE PROCESSOS ADMI-
NISTRATIVOS - NACIONAL

610.000

F 3 P 90 0 100 610.000

TOTAL - FISCAL 610.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 610.000

ORGAO : 73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS
UNIDADE : 73105 - GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL - RECURSOS SOB SUPERVISAO
DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0903 OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E AS
DECORRENTES DE LEGISLACAO ESPECIFICA

7.665.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 845 0903 0032 ENCARGOS COM A MANUTENCAO DO COR-
PO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL
(CF, ART. 21)

7.665.000

28 845 0903 0032 0053 ENCARGOS COM A MANUTENCAO DO
CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FE-
DERAL (CF, ART. 21) - NO DISTRITO FEDE-
RAL

7.665.000 

F 3 P 30 0 100 7.665.000

TOTAL - FISCAL 7.665.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 7.665.000

ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 7.335.000

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 7.335.000

99 999 0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 7.335.000

F 9 F 99 0 100 7.335.000

TOTAL - FISCAL 7.335.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 7.335.000

<!ID354833-1>

DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO DE 2002

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Integração
Nacional, crédito suplementar no valor de R$ 658.077,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o-, incisos I, alínea “a”, e IV, da Lei no-

10.407, de 10 de janeiro de 2002, e

Considerando que as alterações decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção da
meta de resultado primário estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o corrente exercício,
uma vez que as despesas envolvidas não são computadas no cálculo do referido resultado, por serem de
natureza financeira;
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ORGAO : 73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS

UNIDADE : 73105 - GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL - RECURSOS SOB SUPERVISAO

DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0903 OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E AS
DECORRENTES DE LEGISLACAO ESPECIFICA

15.000.000 

OPERACOES ESPECIAIS

28 845 0903 0032 ENCARGOS COM A MANUTENCAO DO COR-
PO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL
(CF, ART. 21)

15.000.000 

28 845 0903 0032 0053 ENCARGOS COM A MANUTENCAO DO
CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FE-
DERAL (CF, ART. 21) - NO DISTRITO FEDE-
RAL

15.000.000

F 4 P 30 0 100 15.000.000

TOTAL - FISCAL 15.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 15.000.000

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0798 REDUCAO DE CUSTOS NA AQUISICAO DE BENS, OBRAS E SERVI-
COS

610.000

AT I V I D A D E S 

04 122 0798 4252 INFORMATIZACAO DE PROCESSOS ADMI-
N I S T R AT I VO S 

610.000

04 122 0798 4252 0001 INFORMATIZACAO DE PROCESSOS ADMI-
NISTRATIVOS - NACIONAL

610.000

F 3 P 90 0 100 610.000

TOTAL - FISCAL 610.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 610.000

ORGAO : 73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS
UNIDADE : 73105 - GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL - RECURSOS SOB SUPERVISAO
DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0903 OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E AS
DECORRENTES DE LEGISLACAO ESPECIFICA

7.665.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 845 0903 0032 ENCARGOS COM A MANUTENCAO DO COR-
PO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL
(CF, ART. 21)

7.665.000

28 845 0903 0032 0053 ENCARGOS COM A MANUTENCAO DO
CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FE-
DERAL (CF, ART. 21) - NO DISTRITO FEDE-
RAL

7.665.000 

F 3 P 30 0 100 7.665.000

TOTAL - FISCAL 7.665.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 7.665.000

ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 7.335.000

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 7.335.000

99 999 0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 7.335.000

F 9 F 99 0 100 7.335.000

TOTAL - FISCAL 7.335.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 7.335.000
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DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO DE 2002

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Integração
Nacional, crédito suplementar no valor de R$ 658.077,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o-, incisos I, alínea “a”, e IV, da Lei no-

10.407, de 10 de janeiro de 2002, e

Considerando que as alterações decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção da
meta de resultado primário estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o corrente exercício,
uma vez que as despesas envolvidas não são computadas no cálculo do referido resultado, por serem de
natureza financeira;




